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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2020.
“ESTABELECE MEDIDAS DE PREVENÇÃO  CONTRA OS EFEITOS DAS INUNDAÇÕES”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal, no uso das atribuições e o que lhe confere a Lei:

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º – Considera-se, para os efeitos desta lei.

I. Inundação – processo hidrológico associado a elevados índices pluviométricos que resultam em expressivo volume de água, extrapolando os limites da calha dos arroios e rios e ocupando áreas adjacentes aos mesmos.

II. Índices pluviométricos – quantidade de chuva medida em determinado período.

III. Planície de Inundação – área plana situada no fundo dos vales, e dentro da qual estão localizados as calhas dos arroios e rios e cuja função está ligada à manutenção do equilíbrio hidrológico da bacia. Quando ocorrem inundações a bacia hidrográfica usa suas áreas de baixios, também conhecida por áreas de várzeas para extravasamento do excesso de água.

IV. Faixa de passagem de inundação - área de várzea ou planície de inundação adjacente a cursos d’água por onde se dá o deslocamento da lâmina de água em direção à fox do curso de água.

V. Vazão - Movimento de escoamento natural da água que associa um volume desta em uma unidade de medida de tempo.

VI. Risco - é a probabilidade de ocorrência de desastre quando se relaciona a vulnerabilidade de um cenário com a ocorrência de evento natural.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, as planícies de Inundação do Arroio Caraá e do trecho inferior do Rio dos Sinos no município são àquelas apresentadas em mapa a ser elaborado com base nos estudos do Comitê sinos e pelo estudo de minimização dos efeitos das cheias e estiagens na bacia do rio dos sinos, desenvolvido sob coordenação da METROPLAN.

Parágrafo único - a linha de contorno da área mapeada poderá apresentar variação para a aplicação da presente lei, levando-se em consideração a escala cartográfica, bem como critérios de enquadramento que privilegiem a proteção contra os efeitos das inundações, ou ainda a possibilidade de adoção de medidas de baixo impacto, sobre as vazões da bacia, que minimizem a vulnerabilidade do local.

Art. 3º - ficam proibidas intervenções, na área estabelecida no art 2º, que impeçam, dificultem, desloquem ou reduzam a vazão contínua das águas, ou alterem as características atuais de área alegável e a velocidade de escoamento, especialmente:

I - Os movimentos de terra, notadamente aterros ;

II - O parcelamento do solo;

III - Edificações cujas características provoquem dificuldade de movimentação das águas.

IV - Plantio de vegetação com características e densidade que possa transformar a cultura em barreira natural à vazão das águas.

§ 1º - poderá ser concedida licença para as intervenções, se apresentados estudos técnicos que comprovem que as mesmas não representem risco de alteração significativa à dinâmica hidrológica, que contribuam para a melhoria do escoamento, sujeito à análise técnica pelos órgãos competentes.

§ 2º – Ficam permitidas intervenções em lotes consolidados localizados na área da qual trata o art. 2º. Entretanto, as intervenções nestes lotes deverão respeitar as seguintes condições:

I – Deverá ser reservada uma faixa lateral de passagem para a água de ¼ da largura do lote, faixa esta cujo nível final não poderá exceder a altura do passeio, sendo permitida, neste trecho, a vedação exclusivamente com grade ou tela, permitindo a passagem da água.

II - Somente será permitido o aterro até cota de segurança da edificação, no corpo da edificação, e em rampa necessária ao acesso a essa, limitada a largura dessa rampa à 5 m de largura.

Art. 4º – As áreas identificadas no anexo poderão ser destinadas à recreação e laser, ou áreas verdes, e computadas para este fim nos projetos de parcelamento de solo, se atendidas as seguintes condições:

I – Sejam de propriedade do empreendedor do parcelamento.

II – Á área a ser destinada à recreação e lazer esteja integralmente localizada num raio de 1.000 m da gleba a ser parcelada.

III – A área objeto da compensação como área de recreação e lazer tenha projeto de tratamento urbanístico e ambiental, quando couber, com implantação de equipamentos urbanos e benfeitorias atendendo os preceitos desta lei.

Parágrafo único – Excluem-se do dispositivo deste artigo as APPs definidas por lei.

Art. 5º – As áreas objeto dos dispositivos desta lei podem ter isenção de IPTU quanto não tiverem construção sobre as mesmas, mediante requerimento e assinatura de termo de compromisso de não permitir qualquer tipo de intervenção que eleve o nível atual do terreno.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de novembro de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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